
TERMO DE ACORDO DE LENIÊNCIA 

CONSIDERANDO QUE 

- O Ministério Público Federal no Distrito Federal ("MPF/DF") tutela o patrimônio público e social, 
incluindo a repressão aos atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito, 
causam prejuízo ao erário ou atentam contra os princípios da Administração Pública; 

- é do interesse da administração da Justiça, também, adiantar o recebimento de valores 
destinados a ressarcir possíveis prejuízos decorrentes de práticas ilícitas cometidas em 
detrimento da administração pública federal, em especial práticas de fraude em contratações 
públicas; 

- para que seja eficaz, a política pública de incentivo à colaboração com a Justiça deve 
proporcionar ao colaborador uma solução definitiva para todas repercussões legais de sua 
conduta e plena regularização de sua situação com a Justiça, mediante imposição de sanções 
mitigadas e tomada de compromisso de ajustamento de condutas; 

- a Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A. foi a primeira grande empresa do setor a 
colaborar com os órgãos de investigação e a firmar um acordo de leniência com a Justiça, com o 
compromisso continuado de corrigir irregularidades, aprimorar seus controles internos e sistemas 
de compliance (anticorrupção), compartilhando resultados de suas investigações internas com 
diversas autoridades, com referência a crimes de corrupção, formação de cartel e lavagem de 
dinheiro; 

- é do interesse da administração estimular que provas produzidas tanto pela pessoa jurídica 
quanto por pessoas físicas sejam apresentadas de forma organizada e sistemática; 

- é do interesse, livremente manifestado, da Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A 
colaborar com as investigações do Ministério Público Federal referidas neste acordo, visando à 
mitigação de sanções e pronto e definitivo acertamento de sua situação com Justiça; 

- é celebrado, concomitantemente a este Acordo, o Acordo de Leniência nO ~2018 entre a 
Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A, as pessoas físicas nele identificadas, a 
Superintendência-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("SG/CADE") e o 
Ministério Público Federal no Distrito Federal ("MPDF/DF"), por meio do qual são reportadas as 
condutas anticompetitivas objeto deste Acordo; 

- é celebrado, concomitantemente a este Acordo, Acordo de Colaboração Premiada entre as 
pessoas físicas nele identificadas e o MPF/DF, por meio do qual são reportados ilícitos contra a 
administração pública federal; 

o Ministério Público Federal no Distrito Federal - MPF/DF, por intermédio dos Procuradores da 
República abaixo-assinados, de um lado; e Construcões e Comércio Camargo Corrêa S.A, 
constituída sob as leis brasileiras sob a forma de sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
61.522.512/0001-02, com sede à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1603, 10° andar, São Paulo - SP, 
neste ato representada por seus representantes legais que esta subscrevem, doravante 
denominada COLABORADORA, formalizam Acordo de Leniência ("Acordo") nos termos das 
cláusulas seguintes: 

I - Base Jurídica 

Cláusula 18
• O presente Acordo funda-se no artigo 129, inciso I, da Constituição Federal; e 

sempre no que couber, nos artigos 13 a 15 da Lei 9.807/99; no artigo 1°, §5°, da Lei 9.613/98; 
artigo 5°, § 6°, da Lei 7.347/85; no art. 26 da Convenção de Palermo; no artigo 37 da Convenção 
de Mérida; nos artigos 4° a 8° da Lei 12.850/2013; no artigo 487, 111, "b" e "c", do Código de 
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Processo Civil, nos artigos 840 e 932, 111, do Código Civil, e nos artigos 16 a 21 da lei 
12.846/2013. 

Cláusula 28
• O interesse público é atendido com o presente tendo em vista a necessidade 

de conferir efetividade à persecução cível de outras pessoas físicas e jurídicas suspeitas, bem 
como de permitir aos colaboradores "acertarem as contas" definitivamente com a Justiça, em 
relação a todas as repercussões legais das condutas reportadas. 

11 - Objeto do Acordo de leniência 

Cláusula 38
• São objeto deste Acordo as atividades da COLABORADORA e de seus 

Prepostos que tenham causado danos à administração pública federal no Distrito Federal, direta e 
indireta, e/ou quaisquer outros danos ao erário decorrentes da prática de: 

a) atos de improbidade administrativa e ilícitos conexos, nos termos da lei 8.429/1992, tais 
como atos de direcionamento de licitações, advocacia administrativa, oferta e/ou pagamento de 
vantagens indevidas a agentes públicos ligados a entidades integrantes da administração pública 
federal direta ou indireta no Distrito Federal, incluindo, mas não se limitando a, infrações contra o 
sistema financeiro, contra a ordem econômica, corrupção ativa, peculato, concussão, fraudes 
diversas em procedimentos licitatórios, lavagem de dinheiro oriundo de crimes contra a 
administração pública e formação de organização criminosa; e 

b) atos lesivos à administração pública federal direta ou indireta no Distrito Federal, assim 
entendidos como aqueles elencados na lei 12.846/2013. 

§1°. As condutas apontadas pela COLABORADORA como ilícitas estão descritas no 
Histórico da Conduta do Acordo de leniência n°Q2..t2018, firmado entre a COLABORADORA, o 
Cade e o MPFIDF, bem como nos depoimentos e documentos do Acordo de Colaboração 
Premiada firmado entre as pessoas físicas e o MPF/DF. 

§2°. O presente Acordo volta-se às repercussões cíveis e administrativas das condutas aqui 
descritas, sendo que os aspectos penais são objeto de acordo celebrado em separado. 

Cláusula 48
• A COLABORADORA concorda em trazer ao conhecimento do MPF/DF os fatos 

e provas apurados em investigação interna e que possam auxiliar na constatação de infrações 
descritas na Cláusula 38 "a" e "b" acima, com o objetivo de obter os benefícios estabelecidos neste 
Acordo. 

Cláusula 58. Este Acordo limita a proteção e o dever de coopera1.ão da COLABORADORA 
aos temas objeto de especificação no Acordo de leniência nO O· /2018 e no Acordo de 
Colaboração Premiada. 

111 - Das Obrigações da Colaboradora 

Cláusula 68
• A COLABORADORA compromete-se a: 

a) apresentar às autoridades competentes uma descrição de fatos mencionados na Cláusula 
38 acima, identificando, em particular, os participantes das infrações e ilícitos de que a 
COLABORADORA tenha participado ou tenha conhecimento (inclusive agentes políticos, 
funcionários públicos, sócios, diretores e funcionários de outras empresas que estiveram 
envolvidos), descrevendo os papéiS dos agentes envolvidos e detalhando o envolvimento da 
COLABORADORA e seus Prepostos de qualquer espécie; 

b) apresentar às autoridades competentes documentos, informações e outros materiais com 
relação aos quais a COLABORADORA detenha a posse, custódia ou controle, que 
constatem os fatos narrados nos anexos a este Acordo; 
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c) após a homologação do presente Acordo, apresentar ao MPF/DF, quando cabível, 
descrição detalhada de cada fato ilícito identificado nos termos da Cláusula 3a acima, os 
quais deverão compreender a narrativa detalhada das condutas e a consolidação de todas 
as provas relacionadas a cada fato, englobando tanto as provas documentais colhidas no 
âmbito da investigação interna referida na Cláusula sa, quanto depoimentos de Prepostos, 
que tenham firmado acordos de colaboração premiada individuais em separado cujo 
conhecimento seja público ou tenha sido dado à COLABORADORA; 

d) apresentar quaisquer outras informações, documentos ou materiais relevantes 
relacionados aos fatos narrados nos anexos a este Acordo com relação aos quais a 
COLABORADORA detenha a posse, custódia ou controle, sempre que solicitado pelas 
autoridades competentes, no curso da investigação; 

e) cessar completamente seu envolvimento nos fatos narrados nos anexos a este Acordo; 

f) cooperar plena e permanentemente com o MPFIDF nos procedimentos instaurados ou 
propostos por este órgão em relação aos fatos revelados por intermédio deste Acordo até 
última decisão transitada em julgado referente às ações cíveis propostas em decorrência 
dos fatos revelados por intermédio deste Acordo; 

g) sempre que a COLABORADORA e/ou seus Prepostos que tenham firmado acordo de 
colaboração com o MPFIDF forem solicitados a comparecer pelas autoridades competentes, 
mediante prévia e escrita intimação, a qualquer ato, procedimento ou processo judicial ou 
extrajudicial, as despesas com esse comparecimento serão de responsabilidade da 
COLABORADORA, que deverá se abster de aplicar sanções trabalhistas àqueles que 
colaboraram ou vierem a colaborar, criando programas de incentivo à efetiva colaboração 
por parte de seus Prepostos, visando afastar quaisquer constrangimentos à ampla, completa 
e definitiva apuração dos fatos ilícitos; 

h) comunicar ao MPF/DF toda e qualquer alteração dos dados constantes deste instrumento; 

i) portar-se com honestidade, lealdade e boa-fé durante o cumprimento dessas obrigações; 

j) pagar indenização no montante identificado nos Apêndices I e 11, o qual será destinada a 
órgão indicado pelo MPF/DF, e será paga em 2 parcelas anuais, vencendo-se a primeira no 
prazo de 30 dias após a homologação deste Acordo. 

§1°. O valor referido na alínea j acima, considerado em conjunto com a colaboração ofertada 
pela COLABORADORA à Justiça e provas disponibilizadas, tem por finalidade ressarcir os entes 
públicos prejudicados pelas condutas objeto do Acordo, satisfazendo integralmente as 
repercussões cíveis e administrativas sobre a COLABORADORA e seus Prepostos das condutas 
objeto do Acordo. 

§2°. A COLABORADORA declara ter condições de realizar o pagamento do valor referido 
na alínea j nos termos e condições avençados. 

IV - Proposta e Compromissos do Ministério Público Federal no Distrito Federal 

Cláusula 7a. O MPFIDF, considerando a gravidade e a repercussão social dos fatos 
apurados, e a eficácia da colaboração acordada, compromete-se a: 

a) levar este Acordo a outros eventuais órgãos públicos também competentes para apurar 
os fatos reportados, a pedido da COLABORADORA e interceder pela celebração de acordos 
semelhantes com esses órgãos, inclusive com a consideração da data da assinatura deste 
Acordo para efeitos de termo de "marker" perante aqueles órgãos; 
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b) participar de outros acordos de leniência entabulados entre a COLABORADORA e outros 
eventuais órgãos públicos também competentes para apurar os fatos reportados, 
subscrevendo os termos acordados desde que não conflitem com este Acordo de Leniência 
ou com o interesse público; 

c) auxiliar a COLABORADORA na negociação de eventuais acordos de colaboração com 
autoridades estrangeiras em relação aos fatos revelados por intermédio deste Acordo, 
desde que a pedido da COLABORADORA e desde que não haja conflito com os termos 
deste Acordo ou com o interesse público nacional; 

d) a emitir certidão atestando, perante órgãos ou autoridades mencionadas nas alíneas 
anteriores, a extensão da cooperação da COLABORADORA, incluindo o grau de relevância 
dos fatos revelados, a utilidade para a identificação dos demais envolvidos em ilícitos e para 
a obtenção célere de informações, documentos e elementos comprobatórios, bem como 
outros elementos que forem pertinentes para a celebração de acordos no âmbito desses 
órgãos ou entidades com vistas à concessão do benefício correspondente; 

e) a manifestar junto a órgãos públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista 
opinião favorável à retirada ou não imposição de restrições cadastrais à COLABORADORA 
quando os motivos determinantes das restrições digam respeito estritamente aos fatos obje
to deste Acordo; 

f) a não propor qualquer ação, inclusive ações civis públicas e ações de improbidade 
administrativa pelos fatos ou condutas revelados em decorrência deste Acordo, contra a 
COLABORADORA, e/ou contra seus Prepostos, incluindo ex-empregados e dirigentes; 

g) a defender perante terceiros a validade e eficácia de todos os termos e condições deste 
Acordo para todos os fins. 

§1°. Os benefícios previstos nessa cláusula, assim como os demais previstos em outros 
dispositivos do presente Acordo, não abrangem fatos ilícitos não revelados nos anexos a este 
Acordo ou na investigação interna promovida pela COLABORADORA. 

§2°. Em relação aos Prepostos da COLABORADORA cuja colaboração individual seja 
solicitada pelo MPF/DF, compreendendo eventuais depoimentos e apresentação de documentos 
em seu poder, os benefícios previstos nesta cláusula, assim como os demais previstos em outros 
dispositivos do presente Acordo, só serão aplicados se o Preposto efetivamente colaborar. 
Eventual falta ou omissão de um Preposto em colaborar quando solicitado pelo MPF/DF não 
afetará a COLABORADORA e/ou outros Prepostos que venham a colaborar. 

v - Declarações da COLABORADORA 

Cláusula 88
• A COLABORADORA declara, sob as penas da lei, que: 

a) as informações prestadas por ela perante as autoridades mencionadas com relação a 
este Acordo são verdadeiras e precisas; 

b) cessou seu envolvimento nos fatos ilícitos descritos nos anexos; 

c) está ciente de que o descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Acordo 
poderá resultar na perda dos benefícios aqui previstos; 

d) está ciente de que a prestação de quaisquer declarações ou informações sabidamente 
falsas poderá ser considerada descumprimento do presente Acordo, com a consequente 
perda dos benefícios previstos neste termo, sem prejuízo das sanções penais em relação ao 
falso; 
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e) está ciente que, em caso de descumprimento ou desistência do Acordo pela 
COLABORADORA, as informações e documentos apresentados relativos aos fatos e 
condutas abrangidas neste Acordo poderão ser utilizados em quaisquer procedimentos 
instaurados ou propostos pelo MPFIDF; 

h) está ciente de que os benefícios decorrentes d~Rresente acordo são aplicáveis apenas 
aos fatos descritos no Acordo de Leniência n°Qh'2018 e no Acordo de Colaboração 
Premiada no âmbito deste acordo, salvo espontânea e voluntária contribuição para 
elucidação de novos fatos que constituam ilícitos e que venham tomar conhecimento. 

§1°. A COLABORADORA se compromete a envidar seus melhores esforços para que seus 
Prepostos cooperem com as investigações conduzidas pelo MPF/DF durante a vigência deste 
Acordo. 

§2°. A ausência de cooperação por parte dos prepostos da COLABORADORA não ensejará 
descumprimento do Acordo em desfavor da COLABORADORA. 

VI - Disposições Adicionais 

Cláusula 98
• Tendo em vista que os fatos objeto deste Acordo permanecem sujeitos a uma 

investigação interna contínua da COLABORADORA, esta poderá identificar evidências adicionais 
relacionadas aos temas descritos nos anexos a este Acordo, apresentando-os ao MPF/DF até o 
fim da vigência deste Acordo. 

Cláusula 10. Os Prepostos da COLABORADORA que tenham firmado acordo de 
colaboração premiada em separado com o MPF/DF são individualmente responsáveis pelas 
obrigações assumidas e pelas declarações feitas, e o descumprimento das obrigações e/ou 
qualquer declaração falsa por parte de um dos prepostos não implicará na responsabilidade ou 
descumprimento pelos demais. 

Parágrafo único. A COLABORADORA e seus Prepostos serão intimados com relação a 
qualquer ato ou demanda decorrente deste Acordo, pessoalmente ou na pessoa de seus 
advogados, por um dos seguintes meios: carta, fax, e-mail, comunicação eletrônica ou telefônica, 
carta ou notificação emitida pelo MPF/DF. 

Cláusula 11. O MPF/DF declara que este Acordo já obteve todas as aprovações e 
homologações exigidas por lei e regulamentos internos, pendente apenas a homologação de que 
trata a Orientação nO 7/2017 da 58 Câmara de Coordenação e Revisão, sendo plenamente válido 
e eficaz em seus efeitos, perante a COLABORADORA e seus Prepostos. 

Cláusula 12. O conteúdo deste Acordo, dos respectivos anexos, de todos os depoimentos e 
documentos produzidos será de acesso restrito até o momento da apresentação de medidas 
cautelares e/ou ações cíveis em relação a pessoas físicas ou jurídicas que venham a ser 
reveladas como responsáveis por atos ilícitos em virtude da colaboração prestada nos termos 
deste Acordo. 

Cláusula 13. Os depoimentos e documentos produzidos neste Acordo poderão servir para 
subsidiar mandado de busca e apreensão, assim como outras diligências cautelares, a 
requerimento do MPFIDF, em relação a terceiros. 

Cláusula 14. Em relação à cooperação com autoridades estrangeiras: 

a) caso a autoridade competente do Estado estrangeiro solicite formalmente o 
compartilhamento de informações para o fim de investigação criminal naquele País, salvo no 
caso de pedido expresso de sigilo constante do pedido de cooperação fundado em tratado 
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ou convenção internacional em vigor no Brasil ou salvo no caso de o objeto do pedido ser 
frustrado pela ciência prévia de terceiros, o MPF/DF que estiver na custódia das provas 
produzidas neste Acordo cientificará a COLABORADORA elou aderentes do atendimento 
desse pedido de cooperação em até 10 (dez) dias contados do atendimento do pedido pelo 
Brasil; 

b) em caso de solicitação formal de compartilhamento de informações para o fim de 
investigação criminal pela autoridade competente de Estado estrangeiro, ou ainda em caso 
de transmissão (comunicação) espontânea de informações, nos termos do artigo 18, "4" e 
"5", da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, e do 
artigo 46, "4" e "5", da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, a unidade do 
MPF que estiver com a custódia das provas produzidas neste Acordo, ou dela derivadas, ao 
dar cumprimento ao ato de transferência das informações e provas, restringirá o seu uso 
apenas e exclusivamente em relação a investigações, procedimentos e processos criminais 
contra terceiros que não a COLABORADORA, aderentes ou Prepostos que tenham 
celebrado acordo de colaboração premiada autõnomo com o Ministério Público; 

c) nos casos previstos em "b" acima, a autoridade competente estrangeira prestará 
compromisso prévio perante o MPF/DF que estiver na custódia das provas produzidas neste 
Acordo de respeitar as restrições de uso das informações e provas. 

VII - Renúncia à garantia contra a autoincriminação e ao direito ao silêncio 

Cláusula 15. Ao assinar o Acordo, a COLABORADORA, na presença de seus advogados, 
está ciente do direito constitucional ao silêncio e da garantia contra a autoincriminação, ao qual, 
nos termos do artigo 4°, §14, da Lei 12.850/2013, RENUNCIA ao seu exercício nos depoimentos 
que prestarem. 

VIII - Rescisão 

Cláusula 16. O Acordo poderá ser rescindido: 

a) se a COLABORADORA descumprir, sem justificativa, as obrigações assumidas neste 
termo, rescisão adstrita a quem der causa; 

b) se a COLABORADORA sonegar a verdade, ou mentir em relação a fatos em apuração, 
em relação aos quais se obrigou a cooperar, ou omitir fatos que deveria declarar, rescisão 
adstrita a quem der causa; 

c) se a COLABORADORA recusar-se a prestar qualquer informação de que tenha 
conhecimento sobre fatos em relação aos quais se obrigou a cooperar, rescisão adstrita a 
quem der causa; 

d) se a COLABORADORA recusar-se a entregar documento ou prova que tenha em seu 
poder, sobre fatos em relação aos quais se obrigou a cooperar, salvo se, diante da eventual 
impossibilidade de obtenção direta de tais documentos ou provas, indicar ao MPF/DF a 
pessoa que o guarda e o local onde poderá ser obtido, para a adoção das providências 
cabíveis, rescisão adstrita a quem der causa; 

e) se ficar provado que, após a celebração do Acordo, a COLABORADORA sonegou, 
adulterou, destruiu ou suprimiu provas que tinha em seu poder ou sob sua disponibilidade 
sobre fatos em relação aos quais se obrigou a cooperar; 

h) se o MPFIDF não pleitear ou deixar de aplicar em favor da COLABORADORA elou de 
seus Prepostos os benefícios legais aqui acordados; 
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i) se o sigilo a respeito deste Acordo for quebrado por parte da COLABORADORA, ou de 
suas defesas técnicas; 

j) se a COLABORADORA, direta ou indiretamente, impugnar os termos deste Acordo. 

§1°. Caso algum Preposto da COLABORADORA, incluindo seus ex-empregados e 
dirigentes, praticar qualquer dos atos proibidos listados nesta Cláusula, em relação a este 
indivíduo será suspenso os benefícios previstos neste Acordo, preservando-se a validade e 
eficácia do Acordo em relação à COLABORADORA em sua integralidade. 

§~. A rescisão do Acordo será decidida pelo juízo competente, mediante a prévia 
distribuição de procedimento próprio, notificação das partes e realização de audiência de 
justificação. 

§3°. Da decisão que rejeitar ou determinar a rescisão do acordo caberá recurso. 

§40. Sempre que possível, especialmente se circunscrita a infração a um indivíduo ou grupo 
de indivíduos, manter-se-á hígido o Acordo com relação às partes não culpadas. 

IX - Declaração de Aceitação 

Cláusula 15. Nos termos do artigo 6°, inc. 111, da Lei 12.850/2013, a COLABORADORA por 
seus representantes legais, assistida por seu{s) defensor(es), declaram a aceitação ao presente 
Acordo de livre e espontânea vontade e, por estarem concordes, firmam as partes o presente 
Acordo. 

Brasília,Í de~2018. 
COLABORADORA: 

~;r-
CONSTRUÇO OMÉRCIO CAMARGO COR 

Por: 

Advogados: Alll bel Faraco 

OAB/PR n. 25.785 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL: 

GED_LS - 1786321v2 

\ ~ek~r ~=co de Carvalho Pa' 
Procurador da Repúbli a 

~~ 
Procurador d~a,c::~lica 

Francisco Guilherme Vollstedt Bastos 
Procurador da República 
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APÊNDICE I 

Valor em vantagens indevidas (R$) Contribuição proposta (R$) 

76.520,81 223.562,43 
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APÊNDICE 11 

o impacto da conduta reportada no Apêndice 111 no resultado das referidas licitações 
é de difícil estimação. Do mesmo modo, o dano eventualmente causado ao Poder 
Público, e a individualização de tal dano por cada uma das participantes da Conduta 
seria de difícil identificação e reparação sem a colaboração ora prestada. 

Considerando: 

(i) que a divisão da reparação do dano entre os participantes deve levar em conta, em 
caso de solução consensual, o benefício auferido por cada participante com a prática 
reportada; e 
(i i) que as provas fornecidas pela Colaboradora é que permitirão que o Ministério Público 
Federal e a União cobrem eventual prejuízo das demais participantes da conduta, que 
receberam valores dezenas de vezes maiores que a Colaboradora em razão das referidas 
licitações. 

Propõe-se, assim, o pagamento de R$ 262.232,35 adicionais ao valor referido no 
Apêndice I, totalizando pagamento de R$ 485.794,78. Adicionalmente, a empresa se 
compromete a renunciar à pretensão de demandar qualquer compensação pelos 
prejuízos que porventura teve na execução do contrato e em sua rescisão antecipada. 
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APÊNDICE 111 

Nos termos do relatado no Histórico da Conduta anexo ao Acordo de Leniência firmado com o 

Cade e o MPF, esclarece-se que a conduta perpetrada pela Colaboradora teve por objetivo 

assegurar vantagens, que foram afinal concretizadas no êxito na Concorrência nO 02/2007 para a 

contratação da execução das obras e serviços de engenharia de construção do novo edifício sede 

do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

A Conduta se deu no contexto da retomada das atividades da Compromissária no Distrito Federal, 

momento em que desejava conquistar uma obra naquela região. Lançado o edital de pré

qualificação para a construção da Nova Sede do TSE, a CCCC fez o pagamento para retirada do 

edital a fim de analisá-lo e contatou possíveis fornecedores para este projeto, a fim de avaliar a 

possibilidade de participar do certame. Após esses movimentos iniciais, a CCCC constatou que, 

dada a ausência de sua atuação no mercado de edificações em Brasília em um passado recente, 

dificilmente teria condições de mobilizar os recursos necessários para apresentar uma proposta 

competitiva. 

Contudo, com esses movimentos iniciais, a informação de que a CCCC estava interessada no 

certame "circulou" no mercado, chegando às empresas OAS e Via Engenharia, que a contataram. 

Pediram que a CCCC não participasse da licitação tendo em vista que a Via Engenharia e OAS já 

estavam trabalhando nesse projeto, inclusive junto ao projetista responsável pela obra, a empresa 

Arquitetura e Urbanismo Oscar Niemeyer S/C Ltda. 

Dado que a CC CC já não apresentaria uma proposta na licitação do TSE, o que acabaria por ser 

de conhecimento da Via Engenharia e OAS, a CCCC decidiu aceitar oferta dessas empresas e, 

em contrapartida, ser contemplada com participação no Consórcio que seria formado entre elas 

para a Concorrência nO 02/2007, do TRF. 

Assim, segundo relato das Pessoas Físicas Signatárias do Acordo de Leniência firmado com o 

Cade e o MPF, a Conduta da CC CC resultou em acerto para participar de consórcio com Via e 

OAS na Concorrência nO 02/2007, do TRF, em troca da não apresentação de proposta na licitação 

do TSE. 
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